
 
 
 

 

AUTÓGRAFO Nº 06/2024 DO  PROJETO DE   LEI Nº 04/ 2024                

 

Denomina logradouro público como Rua     localizada  no 

Conjunto   Airton  Sena no Centro   da  cidade de  

Arez/RN. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ, ESTADO DO RIO GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do que prevê a Lei Orgânica Municipal e nos termos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, APROVA a seguinte lei:  
 

Art.1º.Fica denominada    de  Rua  LUIZA CAVALCANTE   localizada   no  Conjunto  Airton  

Sena  no  Centro  da  cidade de  Arez/RN , que  inicia  na Rua  Imola, conforme  mapa anexo  

,  o qual será  parte  integrante   desta  Lei. 

                                           

Art.2º.Esta  Lei  entra  em vigor  na data  de sua publicação. 

 

 

 

Câmara Municipal de Arez/RN, em 20  de abril de 2024. 
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